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Termo de Ajustamento de Condutas - TAC - SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP           
                                                                                                 

      Belo Horizonte, 18 de novembro de 2022.
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM SPE
CONSTRUIR - NKS BUSINESS PARK LTDA. E A SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM-CM)
PARA ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, SPE CONSTRUIR - NKS BUSINESS PARK
LTDA. qualificada conforme Anexo 01 deste Termo, doravante denominada
COMPROMISSÁRIA, firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA –
TAC perante a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE
CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM-CM) com endereço na Cidade
Administrativa do Estado de Minas Gerais, Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato representada por seu Superintendente,
qualificado conforme o Anexo 01 deste Termo, doravante denominado
COMPROMITENTE, nos termos dos arts. 32, § 1° e 108, § 3° do Decreto Estadual n°
47.383 de 02 de março de 2018, observadas as cláusulas e condições seguintes:
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD), os dados pessoais das partes e de seus
representantes estão indisponíveis publicamente, sendo que as informações
necessárias à validade do presente instrumento encontram-se no Anexo 01
devidamente protegidas conforme legislação;
CONSIDERANDO que, conforme previsto no art. 225, caput, da Constituição
Federal, onde todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, compreendido
estes, consoante o art. 3º, da Lei Federal nº 6.938/81, como o “conjunto de
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”;
CONSIDERANDO o dever das autoridades ambientais devidamente constituídas
de coibir atos lesivos ao meio ambiente;
CONSIDERANDO que no Estado de Minas Gerais as atividades e
empreendimentos modificadores do meio ambiente estão sujeitos à regularização
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ambiental de suas práticas, em conformidade com o porte e o potencial poluidor,
subordinando a instalação e operação dos mesmos à obtenção de autorizações ou
de licença ambiental, nos moldes disciplinados pela Lei 21.972, de 21 de janeiro de
2016; pelo Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018, e pela Deliberação
Normativa COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO que prevê o art. 32, § 1°, do Decreto Estadual n. 47.383/2018
que a continuidade da instalação ou operação da atividade ou do empreendimento
concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo
dependerá da assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC – junto ao
órgão ambiental competente, independente da formalização de processo de
licenciamento;
CONSIDERANDO que, através do processo SEI n.1370.01.0027006/2022-60, foi
apresentado pela COMPROMISSÁRIA, em 09/06/2022 (47984944), o pedido de
formalização de Termo de Ajustamento de Conduta para garantir a continuidade
da instalação/operação do empreendimento;
CONSIDERANDO o Memorando.SEMAD/SUPRAM CENTRAL-NUCAM.nº 59/2022
(52090621), encaminhado DRRA para fins de subsidiar a tomada de decisão bem
como o estabelecimento das condicionantes para a formalização do termo;
CONSIDERANDO que tramita nesta Supram processo para regularização da
atividade sob número PA Nº: 43661/2013/001/2016 (Híbrido SEI Nº
1370.01.0028788/2021-61) ainda sem conclusão;
CONSIDERANDO a possibilidade de regularização do empreendimento;
CONSIDERANDO, por fim, as Notas Técnicas da SEMAD que tratam da
possibilidade da celebração de TAC;
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de
acordo com as seguintes disposições:
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO COMPROMISSO
Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos
para instalação do empreendimento até a obtenção da devida licença ambiental,
nos termos do art. 16, § 9° da Lei Estadual n. 7.772/1980; bem como para a
execução do controle de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos
negativos sobre o meio ambiente, inclusive com a reparação dos danos
eventualmente causados, de acordo com o prazo estabelecido no cronograma de
execução constante da CLAUSULA SEGUNDA. O presente TAC, contempla a
seguinte atividade:
 

Atividade Código Parâmetro Classe

Distrito Industrial e zona estritamente
industrial, comercial ou logística

E-04-
04-2

Área Total
72,99 ha 3

PARAGRAGO ÚNICO  - O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta
as outras espécies de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, marcadamente,
licença ambiental, autorização para intervenção ambiental e outorga de direito de
uso de recursos hídricos, que, por ventura, façam-se exigíveis, e que deverão ser
tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo cabível e
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autorizadas por decisão do órgão competente.
 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES A SEREM OBSERVADAS PELA
COMPROMISSARIA
Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA se obriga a executar as medidas ambientais
indispensáveis relacionadas a seguir, observando-se para tanto, rigorosamente, as
condições e os prazos assinalados, visando ao controle e à mitigação dos impactos
negativos associados às suas atividades operacionais.

ITEM CONDICIONANTE PRAZO

01
Formalizar novo processo no SLA para obtenção de
licença corretiva, visando a regularização do
empreendimento. Para tanto, considerar toda a ADA
definida no projeto urbanístico aprovado pela prefeitura.

30 dias

02

Formalizar processo SEI para obtenção de autorização
corretiva em razão da supressão de vegetação nativa
para abertura de parte das vias do empreendimento,
observando o disposto nos artigos 12 e 13 do Decreto
Estadual 47.749/2019 e no § 10° do artigo 6° da
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102, de 26 de
outubro de 2021, além dos Termos de Referência
disponíveis no sitio da SEMAD/IEF para elaboração dos
estudos de flora.

60 dias

03
Apresentar em planta topográfica, digital (shp) e
impressa, a localização geográfica das áreas de Reserva
Legal averbadas na matrícula do imóvel 45.957.

90 dias

04

Apresentar estudo de critério técnico locacional para
supressão de vegetação em área considerada de
‘EXTREMA’ prioridade para conservação da vegetação,
conforme termo de referência disponível no sítio da
SEMAD/IEF.

30 dias

05

Apresentar estudo de flora conclusivo quanto ao estágio
sucessional da vegetação de Mata Atlântica alvo de
supressão, considerando para tanto os parâmetros
elencados pela Resolução CONAMA n° 392, de 25 de
junho de 2007, além das implicações de que tratam a Lei
Federal 11.428/2011 e o Decreto Federal 6.660, de 21 de
novembro de 2008, para empreendimentos de
parcelamento do solo.

30 dias

06

Apresentar as compensações ambientais decorrentes
das intervenções requeridas, junto à formalização do
processo de licenciamento corretivo. Para tanto deverão
ser considerados os Termos de Referência disponíveis no
sítio da SEMAD/IEF, bem como observado o disposto no
Decreto Estadual 47.749/2019.

60 dias

Apresentar a Declaração de Movimentação de Resíduo –
Termo de Ajustamento de Condutas - TAC (56374295)         SEI 1370.01.0027006/2022-60 / pg. 3



07
DMR, emitida via Sistema MTR-MG, referente às
operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos
gerados pelo empreendimento durante aquele semestre,
conforme determinações e prazos previstos na
Deliberação Normativa Copam 232/2019.

Semestralmete

08
Realizar monitoramento de ruído em pontos localizados
nos limites da área externa do empreendimento de
acordo com NBR 10.151/2000.

Mensalmente
durante a fase
de obras

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Não poderá a COMPROMISSÁRIA realizar novas
intervenções ambientais ou em recursos hídricos sem o devido documento
autorizativo do órgão ambiental competente, tampouco ampliar ou implantar
novas atividades sem o prévio licenciamento do órgão ambiental.
PARAGRAFO SEGUNDO  - Os prazos estabelecidos na CLÁUSULA SEGUNDA
contam-se a partir da assinatura do presente Termo de Ajustamento de Conduta.
PARAGRAFO TERCEIRO - a COMPROMISSÁRIA deverá comunicar à
COMPROMITENTE, 30 (trinta) dias antes do vencimento de qualquer prazo, a
impossibilidade de cumprimento de obrigações assumidas, apresentando
requerimento de alteração de prazo ou de conteúdo, instruído com justificativa
devidamente comprovada, informando nova data, se for o caso, para execução,
sob pena de ser constituído(a) em mora.
PARÁGRAFO QUARTO - As alterações de conteúdo aceitas pela
COMPROMITENTE se efetivarão após a emissão de Nota Técnica sucinta e Ofício
de informação à COMPROMISSÁRIA.
PARÁGRAFO QUINTO - As alterações de prazo aceitas pela COMPROMITENTE
serão comunicadas à COMPROMISSÁRIA mediante ofício.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO
MONITORAMENTO
Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de
controle, fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão
ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício
de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a
aplicação de sanções administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE poderá realizar
vistorias na área do empreendimento objeto deste Termo, objetivando verificar o
cumprimento das condições e medidas ajustadas na CLAÚSULA SEGUNDA.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
TERMO
O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão
do presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior descritos na CLÁUSULA SEXTA, ao
que segue:
a) Suspensão/Embargo total e imediata das atividades;
b) Multa de 2.250 UFEMGs por obrigação descumprida (CLÁUSULA SEGUNDA);
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c)  Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente,
notadamente, o Decreto Estadual n. 47.383/2018;
d) Encaminhamento de cópia do processo administrativo à Advocacia Geral do
Estado – AGE – para providências quanto à execução do presente TAC e demais
medidas cabíveis.
 
CLAUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO
O presente Termo de Ajustamento de Conduta produz efeitos a partir de sua
celebração, tendo eficácia de título executivo extrajudicial, consoante o disposto
no art. 5°, § 6°, da Lei Federal n. 7.347/85 e art. 784, II, VII, da Lei Federal n.
13.105/15 (Código de Processo Civil).
PARAGRAFO ÚNICO - Este termo é celebrado no uso do poder-dever
discricionário da Administração Pública e, portanto, segue critérios de
conveniência e oportunidade avaliados quando de sua elaboração. Deixando de
subsistir esses critérios ou advindo de outros que ensejam nova avaliação de
mérito administrativo, este Termo poderá ser revogado.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO
A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações,
condições e prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art.
393, do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo
ser imediatamente comunicada e justificada à (SUPRAM/SUPPRI), que, se for o
caso, fixará novo prazo para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não
cumprida(s), mediante ofício encaminhado à COMPROMISSÁRIA.
PARÁGRAFO ÚNICO - O encerramento definitivo das atividades da
compromissária, por si só, não autoriza o inadimplemento das medidas ajustadas
no presente termo, devendo ser analisado pela COMPROMITENTE o cumprimento
das medidas acordadas para equacionamento do passivo ambiental gerado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO
O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga o cumprimento, em todos os
termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus eventuais sucessores, a qualquer
título, responsáveis pelo empreendimento ou atividade.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO
SIGNATÁRIO
O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a
legislação, sendo que, caso se verifique irregularidades, o Termo poderá ser
declarado nulo, com responsabilização do agente envolvido.
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de
sua celebração, com a possibilidade de prorrogação justificada por igual período.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O requerimento para prorrogação do Termo de
Ajustamento de Conduta deverá ser protocolado até 30 (trinta) dias antes do seu
vencimento e não importa em prorrogação automática. A prorrogação sé se
efetivará após a assinatura do termo aditivo pelas partes, permanecendo válido
até manifestação da COMPROMITENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A concessão da Licença torna sem efeitos as
obrigações ainda vigentes constantes da CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo, desde
que contempladas no processo de regularização ambiental.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões
decorrentes do presente Termo de Ajustamento de Conduta, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, passando todos os documentos referidos no presente
termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos nele estivessem.
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2022.
 
Pela COMPROMITENTE:

___________________________________ 
Superintendente da SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA

 
 

Pela COMPROMISSÁRIA:
___________________________________

Representante legal do empreendimento

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DE ASSIS GUERRA
LAGES, Usuário Externo, em 28/11/2022, às 09:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Flavia Maria Maquine Simao,
Superintendente, em 29/11/2022, às 14:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 56374295 e o código CRC 70D3995C.

Referência: Processo nº 1370.01.0027006/2022-60 SEI nº 56374295
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de
Controle Processual

Anexo nº 01 - TAC/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP/2022

PROCESSO Nº 1370.01.0027006/2022-60
ANEXO I

QUALIFICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS DESTE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
REFERENTE AO PROCESSO SEI Nº 1370.01.0034477/2022-06, OBSERVADA A LEI

FEDERAL Nº 13.709, DE 2018:  
 
COMPROMISSÁRIO(A): SPE CONSTRUIR - NKS BUSINESS PARK
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.270.746/0001-
20, situada na Fazenda Varginha, Rodovia BR 040, KM 482, Bairro Universitário,
CEP 35702-372, no município de Sete Lagoas/MG, neste ato representada por
FRANCISCO DE ASSIS GUERRA LAGES , brasileiro, casado, administrador, CPF
nº 014.498.506-34 e RG M-1118688, residente e domiciliado na rua Raimundo
Lopes Figueiredo, 198 - B. São Bento 30350510  Belo Horizonte, MG, conforme
contrato social (56668865).
 
COMPROMITENTE: SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD, por meio da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL
METROPOLITANA, representada pela Superintendente designada, conforme ato
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais (56669433), FLÁVIA MARIA MAQUINÉ
SIMÃO, MASP 11969656, com sede na Cidade Administrativa do Estado de
Minas Gerais, Rod. Papa João Paulo II, n. 4.143, Serra Verde, Belo Horizonte/MG.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DE ASSIS GUERRA
LAGES, Usuário Externo, em 28/11/2022, às 09:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Flavia Maria Maquine Simao,
Superintendente, em 29/11/2022, às 14:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 56374393 e o código CRC 6C260164.

Referência: Processo nº 1370.01.0027006/2022-60 SEI nº 56374393
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 14 – quarta-feira, 30 de Novembro de 2022 diário do executivo miNas Gerais 
rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 73, de 
14/11/2019, a servidora:
MASP 1388370-7, Eliene de oliveira Silva Porto, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, da Penitenciaria de Teofilo 
Otoni, para o Presidio de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0164962/2022-37  .

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1442024-4, Marcone da Silva Santos, referente ao cargo Efetivo 
Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Teofilo Otoni, para 
a Penitenciaria de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163626/2022-25  .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1206835-9, Agirlando Alves de Almeida, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Teofilo Otoni, 
para a Penitenciaria de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163641/2022-08  .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1388879-7, Pedro Henrique Mendes Borges, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Teofilo Otoni, 
para a Penitenciaria de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163654/2022-45  .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1381199-7, Joao Paulo Almeida, referente ao cargo Efetivo 
Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Teofilo Otoni, para 
a Penitenciaria de Teofilo Otoni,conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163664/2022-66  .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso ii, alínea a, da resolução SEJuSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1379184-3, rafael rocha de Azevedo, referente ao cargo Efetivo 
Agente de Seguranca Penitenciario, do Presidio de Teofilo Otoni, para 
a Penitenciaria de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163668/2022-55  .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 73, de 
14/11/2019, o servidor:
MASP 1079636-5,Schneyder Gomes Costa e Silva, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Seguranca Penitenciario, da Penitenciaria de Teofilo 
Otoni, para o Presidio de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0163486/2022-22  .

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, § 1º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 73, de 
14/11/2019, o servidor:
MASP 1204046-5, Geovani Goncalves reis, referente ao cargo Efetivo 
Agente de Seguranca Peniteciario, da Penitenciaria de Teofilo Otoni, 
para o Presidio de Teofilo Otoni, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi nº1450 .01 .0163420/2022-58 .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo 
Nº 773-2022 - rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo 
rEMuNErATÓriA, nos termos do art . 27, do inciso ii, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
 MASP 12843116, EDuArDo WEHMuTH, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau C, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 22/11/2022 .

 MASP 10959674, vALTENCir roDriGuES DA SiLvA, ASP - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível iii, Grau 
F, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 
24/11/2022 .

 MASP 13746714, TiAGo DE SouSA, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível i, Grau D, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 24/11/2022 .

 MASP 12214995, viNiCioS KoCH TorrES, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENiTENCiário, Nível v, Grau A, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-8, a partir de 24/11/2022 .

 AnaLouise de Freitas Pereira
 Superintendente de recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDiTAL DE CHAMAMENTo
o Sr . Guilherme rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar - PorTAriA/NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 296/2020 - 
PorTAriA/NuCAD/CSet-SEJuSP – SuBSTiTuiÇÃo Nº 042/2022, 
publicada no Diário Oficial em 18 de novembro de 2022, tendo em vista 
o disposto no artigo 225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 
de julho de 1952, CiTA, durante 08 (oito) dias consecutivos, LiNCoLN 
iGNáCio PErEirA - MASP 1 .160 .091-3, por se achar em local 
incerto e não sabido, para comparecer perante a Comissão, instalada na 
Sede da Diretoria regional da 13ª riSP, rua Coronel Teodoro Gomes 
de Araújo, 1195, Grogotó, CEP 36202-628, Barbacena – MG, nos 
dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, telefone (32) 33322123, e-mail 
nucad13@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
a fim de tomar conhecimento de Processo Administrativo Disciplinar 
em seu desfavor, acompanhar tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e 
defesa prévia, caso queira, para os fatos atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, estando 
sujeito as penalidades administrativas de repreensão ou suspensão, nos 
termos da Lei 869/1952, sob pena de rEvELiA:

Barbacena, 22 de novembro de 2022
Guilherme rasmussen Codinhoto

MASP 1 .379 .045-6
Secretário da comissão
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, 
ExoNErA, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952,MAriNA FErrEirA DE MELo,Masp: 1365390-
2,do cargo de provimento efetivo de Gestor Ambiental, Nível ii, Grau 
A, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a contar de 31/08/2022 .

A Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, 
ExoNErA, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, oTAvio viNiCiuS NEvES viEirA, Masp: 
1367500-4, do cargo de provimento efetivo de Técnico Ambiental, 
Nível ii, Grau A, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 02/09/2022 .

A Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, 
ExoNErA, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, viNiCiuS KriSCHNEGG ANDrADE, Masp: 
1366777-9, do cargo de provimento efetivo de Gestor Ambiental, Nível 
i, Grau C, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a contar de 10/10/2022 .

29 1719673 - 1

 rESoLuÇÃo SEMAD Nº 3182, 25 DE NovEMBro DE 2022 .
 Altera a resolução Semad nº 2666, de 06 de agosto de 2018, que 
designa os responsáveis Técnicos que atuarão junto ao SiAFi no 
âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad .
A SECrETáriA DE ESTADo DE MEio AMBiENTE E 
DESENvoLviMENTo SuSTENTávEL, no uso de suas atribuições 
legais que lhes conferem, o art . 93, §1º, inciso iii da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, a Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e 
tendo em vista o Decreto nº 47 .787, de 13 de dezembro de 2019,
rESoLvE:
Art . 1º – A alínea “d”, do inciso ii do artigo 1° da resolução Semad 
nº 2 .666, de 06 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“ Art . 1º ( . . .):
ii – Nas Superintendências regionais de Meio Ambiente – Supram’s:
rita de Cássia Almeida de Paula – Masp 1 .482 .140-9 e Kamila 
rodrigues ribeiro – Masp 1 .401 .668-7, u .E 13700 .013;”
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2022
 Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS rAS: 1) Município de Paula Cândido - Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e indireta Municipal, Estadual e Federal, Paula Cândido/MG, 
PA n° 2971/2022, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTE . 
válida até 29/11/2032 .

(a) Dorgival da Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata .
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o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Rui 
Lopes de Lima, Sítio ouro verde – Suinocultura; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento, Coimbra/MG, PA 4208/2022, 
Classe 2 .

(a) Dorgival da Silva, Superintendente regional 
da SuPrAM da Zona da Mata .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas - torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . informa que foi apresentado EiA/riMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-
audiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas

- LAC 1: Licença Prévia, Licença de instalação e Licença de operação 
concomitantemente: *Companhia Geral de Minas - Minas Tamanduá e 
Manteiga, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de 
ferro, Andradas/MG, PA SLA nº 4195/2022, Classe 3 . requerimento 
para intervenção Ambiental vinculado nº 1370 .01 .0053947/2022-56 .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
 LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Atacadão 265 Ltda., 
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
São João Del rei/MG, PA nº 4210/2022, Classe 3 . *Brita vale Ltda ., 
Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Careaçu, São Gonçalo do 
Sapucaí e Silvanópolis/MG, PA nº 4211/2022, Classe 2 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1 . Gislene Alves de Lima Brolesi, Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, varginha/MG, Processo nº 3582/2022 . CoNCEDiDA 
CoM CoNDiCioNANTES . 2 . Jose Analio Neto, Avicultura, 
Passa Quatro/MG, Processo nº 2931/2022 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 ) Solatio Energy Gestao de Projetos Solares Ltda/uFv João Pinheiro 
90 MW (3 blocos de 30MW) - usina solar fotovoltaica - João Pinheiro/
MG . Processo 4202/2022  . 2 ) Helio de Araujo Mello/Fazenda 
Batalha do Bartolomeu, Altar e Borguinho - Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) - Guarda-Mor/MG . Processo 4201/2022 .

(a) ricardo Barreto Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo indeferimento:
1) Waldir Moreira de Andrade/Fazenda Boqueirão - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
unaí/MG . Processo: 4098/2022 . Motivo: inconsistência técnica .

(a) ricardo Barreto Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que foi CoNCEDiDA a renovação da Licença de operação abaixo 
identificada:
1) renLo: *Central Geradora Hidrelétrica Santa Luzia - 
Barragens de geração de energia hidrelétricas – Araporã/MG - PA 
CoPAM n° 408/2000/002/2010 - Classe 3 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . vALiDADE: 10 (dez) anos: 29/11/2032 .

 (a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Jequitinhonha, torna público que foi cancelada a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro do empreendimento abaixo 
identificado:
1) Fernando das Dores Ferreira, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Turmalina/MG, PA 
nº 2044/2020 . Motivo: A pedido do empreendedor por erro na 
caracterização do LAS/Cadastro .

(a) rita de Cassia Silva Braga e Braga . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
José Pedro Pezzuti de Aguiar/Fazenda São Pedro - Matrícula - 25566, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, ibiá/MG, PA nº . 4203/2022, Classe 2 . 

(a) ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto Paranaíba .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CoNCEDiDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
ouro verde Mineração e Florestas Ltda ., Lavra a céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento, lavra a céu aberto – Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos e disposição de estéril ou de rejeito inerte e 
não inerte da mineração (classe ii-A E iiB, segundo a NBr 10 .004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção, São João do Paraíso/MG, 
PA/nº 3166/2022 ANM 830 442/2020, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . válida até: 29/11/2032 .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) PoSTo CALABAr LTDA, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Senador Modestino Gonçalves/MG, PA nº 4215/2022 . CoNCEDiDA 
CoM CoNDiCioNANTE .

(a) rita de Cassia Silva Braga e Braga . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha
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o Superintendente regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS rAS: 1) Jonas de ***** Lima ******, Lavra subterrânea 
pegmatitos e gemas; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Governador 
valadares/MG, PA/Nº 4206/2022, Classe 2 .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o arquivamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAC 1 (LP+Li+Lo): 1) Belmont Mineração Ltda ., Lavra subterrânea 
pegmatitos e gemas; Extração de rocha para produção de britas; Lavra 
a céu aberto – Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento; Britamento de pedras para 
construção, itabira/MG, PA/Nº 3625/2021, Classe 4 . Motivo: falha nas 
informações que instruem o processo .
- LAC 2 (LoC): 1) Mineração Torno Ltda ., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Alvinópolis/MG, PA/Nº 
2145/2022, Classe 4 . Motivo: impossibilidade técnica .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste
 Mineiro torna público o indeferimento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS rAS: 1) Mineração Pontes Ltda ., Lavra a céu aberto – Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Lavra a 
céu aberto – rochas ornamentais e de revestimento; Lavra a céu aberto 
– Minerais metálicos, exceto minério de ferro; unidade de Tratamento 
de Minerais – uTM, com tratamento a seco, Alvinópolis/MG, PA/Nº 
2802/2022, Classe 2 . Motivo: impossibilidade técnica .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

o Superintendente regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que foi Deferido o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) Alteração de titularidade, LAS CADASTro, Posto De Combustíveis 
Dom Cavati Ltda ., CNPJ 29 .138 .426/0001-98, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Dom Cavati/MG, LAS CAD nº 36403902/2018, Classe 2, 
válida até 09/11/2028, para o novo titular Posto de Combustíveis GP 
Ltda ., CNPJ 47 .852 .732/0001-73 .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente 
regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental . informa que foi apresentado EiA/riMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-
audiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .

(a) Fabrício de Souza ribeiro . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

1) LAC 1 (LP+Li+Lo): *Progress Mineração Ltda ., Lavra a céu aberto 
– rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários, Teófilo Otoni/MG, PA/
Nº 4220/2022, Classe 4 . requerimento para intervenção Ambiental 
vinculado – PA SEi/Nº 1370 .01 .0044876/2022-48 .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) SPE Construir - NKr Seven Business Park Ltda ., distrito 
industrial e zona estritamente industrial, comercial ou logística, Sete 
Lagoas/MG, PA/Nº 43661/2013/011/2016, processo híbrido SEi 
1370 .01 .0028788/2021-61, Processo SEi/Nº 1370 .01 .0027006/2022-60 . 
vigência: 12 (doze) meses, contados da data de: 29/11/2022 .

(a) Flávia Maria Maquiné Simão - Designada para responder pela 
Superintendência regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 16/11/2022 a 06/12/2022 .
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o Superintendente da Supram Zona da Mata, torna público que foi 
concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença Prévia Concomitante, Licença de instalação e Licença 
de operação – LP+Li+Lo (LAC1): 1) Pedreira oratórios Ltda - 
Extração de rocha para produção de britas; Britamento de pedras para 
construção; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; Pilhas de rejeito/
estéril, oratórios/MG, PA n° 5179/2021, Classe 4 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTE . válida até 29/11/2032 .

(a) Dorgival da Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS rAS: 1) Forte Minerais Ltda, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Córrego Fundo/ MG, Processo 
nº 2567/2022, ANM 832 .568/2013, Classe 3 . Motivo: pelo não 
atendimento a informações complementares . 

Sra . Flávia Mara dos Santos Lopes, Diretora 
regional de Administração e Finanças designada 
para responder pela Superintendência regional de 

Meio Ambiente SuPrAM Alto do Francisco .

A Superintendência regional de Meio Ambiente da SuPrAM do 
Alto São Francisco torna público que foi DEFEriDo o requerimento 
de transferência de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada: 1) Tipo da solicitação: Licenciamento 
Ambiental Simplificado Modalidade LAS/Cadastro; Fase: Operação 
corretiva; Empreendimento: Posto Performance Ltda .; Atividade(s): 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Município: oliveira; PA/
SrLA nº: 76165819/2019 e PT 00766 / 2002; Classe: 2; válida 
até 23/08/2029 do responsável Posto Performance Ltda ., CNPJ 
26 .391 .185/0001-04 para o novo titular Auto Posto Agle Ltda ., CNPJ 
21 .804 .120/0011-93 . 

Sra . Flávia Mara dos Santos Lopes, Diretora 
regional de Administração e Finanças designada 
para responder pela Superintendência regional de 

Meio Ambiente SuPrAM Alto do Francisco .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco torna público o ArQuivAMENTo do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
1) LAC2 (LoC): 1) ripar Mineração EirELi – Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
ANM N° 831 .490/2010 e 833 .198/2011 – itaguara/MG – PA/Nº 
00983/2014/002/2018 – Classe 4 . Motivo: a pedido do empreendedor . 
*Autorização intervenção Ambiental – AiA: intervenção sem 
supressão da cobertura vegetal em área de preservação permanente 
– PA N° 5598/2018 . Motivo: processo vinculado ao PA/Nº 
00983/2014/002/2018 . 

Sra . Flávia Mara dos Santos Lopes, Diretora 
regional de Administração e Finanças designada 
para responder pela Superintendência regional de 

Meio Ambiente SuPrAM Alto do Francisco .

A Superintendente regional de Meio Ambiente torna público que foi 
alterada a razão social do empreendimento abaixo identificado:
1) De: Lourival José de oliveira, CNPJ 08 .399 .790/0001-31 - para: 
rotta Alumínio Ltda ., CNPJ 08 .399 .790/0001-31 . PT 05783 / 2016 . 

Sra . Flávia Mara dos Santos Lopes, Diretora 
regional de Administração e Finanças designada 
para responder pela Superintendência regional de 

Meio Ambiente SuPrAM Alto do Francisco .
29 1719521 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foi DEFEriDo o requerimento de 
compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada: – (LAC 1) Licença de Operação 
Corretiva: renato Petkov e outro/Fazenda Palmali/Granja Petkov, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, produção de carvão vegetal, 
oriunda de floresta plantada, suinocultura e criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Buritizeiro/MG, nº da licença 003/2021 - PA nº 09733/2004/002/2019, 
Classe 4 . válida até: 25/03/2031 do responsável renato Petkov e 
outro/Fazenda Palmali/Granja Petkov, CPF: 43x .xxx .xxx .xx entre 
o titular: Fazenda Petkov Ltda ., CNPJ 41 .699 .230/0001-78 .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

29 1719630 - 1

Fundação Estadual do meio 
Ambiente - FEAm

Presidente: renato Teixeira Brandão

PorTAriA FEAM Nº 690 DE 29 DE NovEMBro DE 2022 .
institui Comissão Especial para promover o levantamento completo 
dos inventários físicos e financeiros dos valores em Tesouraria;das 
obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e Não Circulante e 
restos a Pagar não Processados; das contas de controle representativas 
dos Atos Potenciais Ativos e Passivos;no âmbito da Fundação Estadual 
de Meio Ambiente - FEAM, nos termos do que dispõe o Decreto 
Estadual nº 48 .531 de 11de novembro de 2022 .
o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo ESTADuAL Do MEio 
AMBiENTE – FEAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual nº 21 .972 de 21 de janeiro de 2016 e pelo Decreto 
Estadual nº 47 .760 de 20 de novembro de 2019 e tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 48 .531 de 11de novembro de 2022que dispõe sobre 
o encerramento do exercício financeiro de 2022para órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202211292243210114.
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